
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÉNCIO 

M. 9 5 

Assunto 

Serviço 
	 III NQ: 157/71 

Estabelece horário de funcionamento 

das repartiç6es piíblicas municipais. 

A Cmara Municipal de Frei Inocncio decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: 

rt. 19 - Ps repartiç6es m.nicipais funcionarão no edifí-

cio sede da Prefeitura Municipal e nos que forem desiganaos pelo / 

Prefeito, das 12,00 às 17,00 horas, de seginda a sexta-feira, poden-

do o expediente ser prorrogado em suas reiartiçBes, a fim de atender 

necessidades assim consideradas. 

Paraágrío 1 - O expediente para o pb1ico, na Secretaria 

da Fazenda, encerrar-se--á as 16,00 horas, reservando o tempo restan-

te ao expediente interno. 

Parágrafo 2 - O serviço rue, por sua natureza, exigir / 

horário diferente, será regulado pelo Prefeito em portaria. 

Art. 2 - O horário de trabalho dos servidores municiDais 

coincidirá com o funcionamento das repartiçes respectivas, salvo / 

os rue a vista da natureza dos 6rggos, crgos e funç6es, f6rem. de / 

tempo integral de serviço, isto á de exercício. 

Parágrafo TInico - Para o ref---,-,istrib e controle do compareci-

mento dos servidores, o Prefeito, por meio de portaria, estabelecerá 

o serviço de "Donto' e indicará os funcionários nue devam ficar isen-

tos dessae obrigaço. 

Art. 39 - 's determ±naç6es desta lei estendem-se a funcio-

nários da Cnrnara 11unicipa1.  

írt. 49 - Revogadas as disposiç6es em 

a presente lei em vigor na data de sua publicação,-.,  

CÇP  

Prefeitura Municipal de Frei Inoo,3l de agsto de 1.971. 
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Prefeito Municipal. 


